[image: image1.png]





PROCESSO Nº 70010257640 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 326704

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROPONENTE: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VIAMÃO

PARECER

FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO. AUTONOMIA MUNICIPAL. CRITÉRIOS FIXADOS POR NORMA CONSTITUCIONAL ESTADUAL QUE DESBORDA DO PARÂMETRO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Validade da lei, visto que, embora o artigo 11 da Constituição Estadual esteja a preconizar, quanto à fixação do subsídio dos vereadores, anterioridade ao próprio pleito eleitoral, a Constituição Federal, regulando modo direto o tema em análise, não contém aquela exigência sobressalente. Colisão entre o texto da Carta Estadual e o da Carta Federal, devendo prevalecer este. 

1. O EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE VIAMÃO argüi a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 3.267, de 29.10.2004, que fixa os subsídios dos vereadores da municipalidade para a legislatura de 20005/2008. 

Relata o proponente que vetou, num primeiro momento, três projetos de leis aprovados pelos vereadores, que diziam respeito ao aumento dos edis, do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais. Na apreciação de veto, todavia, a Câmara Legislativa viamonense manteve apenas o que dizia respeito ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Secretário, e derrubou o veto no tocante ao projeto de lei que fixava o subsídio dos vereadores.  Daí que resultou a Lei n. 3.267/2004, objeto da presente impugnação.

O problema é que referida lei, até mesmo em razão da tramitação mais alongada pela aposição de veto, somente foi promulgada em 29 de outubro de 2004; ao passo que as eleições municipais realizaram-se em 03 de outubro, diante do que resultou evidente violação do artigo 11 da Constituição Estadual, que determina a produção da lei antes da realização do episódio eleitoral.

Ademais, a própria Lei Orgânica Municipal foi atingida, na medida em que preconiza, também, no artigo 21, que a fixação deve ser feita antes das eleições. 

Foi concedida liminar, de moldes a sustar provisoriamente a lei municipal objeto da presente ADIN.

A mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal de Passo Fundo não se manifestou, ainda que notificada para exercer esse direito. Já a Procuradoria-Geral do Estado produz, em favor da validade da lei, minudente arrazoado, no qual procura demonstrar que inconstitucionais, na verdade, são os dizeres do próprio artigo 11 da Constituição do Estado, no que tange à exigência excedente à da Carta Federal quanto ao tema. Culmina postulando a improcedência da ação direta, com a cassação da medida liminar, reconhecendo-se a constitucionalidade da lei municipal em relevo.

2. Entende-se improcedente a presente ação, haja vista ter sido observada, na produção da lei municipal sob ataque, em todos os momentos de sua tramitação, a regra da anterioridade insculpida no artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal (de uma legislatura para a outra), afigurando-se excessiva, desde a nova redação daquele dispositivo da Carta Federal, parte do texto do artigo 11 da Constituição Gaúcha, mais especificamente no tangente às expressões “em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos” 

Há de se referir, por questão de coerência, que o Ministério Público Estadual, por seu Procurador-Geral de Justiça, inúmeras ações diretas de inconstitucionalidade promoveu com base no artigo 11 da Constituição do Estado. Esse série de proposições desencadeou-se ao tempo em que, por força da nova redação oriunda da EC n. 19, de 1998, a Constituição Federal passou a não mais conter a exigência da anterioridade até então presente no artigo 29, inciso V, o que gerou a imediata reação de inúmeras Casas Legislativas municipais no sentido do pronto reajuste dos subsídidos dos edis, no curso da Legislatura e para vigorar nela, não na próxima.

Entendia-se, então, que o artigo 11 da Carta Estadual, não obstante a queda da exigência em nível federal, encontrava-se dentro dos limites da auto-organização do Estado-Membro. 

Todavia, o mote do ataque àquela enxurrada de leis municipais não tinha fulcro, propriamente, na parte do dispositivo que remete a fixação dos vencimentos para antes das eleições, e sim no tocante à anterioridade da legislatura. Mesmo porque as sucessivas ADINs foram propostas contra leis que alteravam o subsídio no curso da legislatura, quando a questão do antes ou depois das eleições nenhuma relevância tinha. 

Cumpre considerar-se, todavia, que se tratava de um período em que a Constituição deixou de regular diretamente a questão, e, por conseguinte, entendia-se perfeitamente possível a regulação estadual, que não vinha de encontro às regras da Carta Federal, mas que simplesmente incursionava num aspecto que fora deixado em branco pelo Constituinte Federal.

A transcrição dos seguintes trechos de arrazoados daquele período ilustra melhor a percepção do Ministério Público sobre o tema:

O art. 11 da CE é norma de disciplina da estrutura auto-organizacional interna do Estado, não foi revogado implicitamente pela nova redação do art. 29 da EC 19/98 e condiciona a esfera de poder normativo do Município, permanecendo válida a anterioridade da fixação da remuneração dos agentes políticos para a legislatura subseqüente.

Não é válido o argumento de que o Município tem autonomia para fixar seus subsídios porque destinatário da nova redação do art. 29, EC19/98. O Município se sujeita às regras constitucionais sobre estrutura organizacional e funcionamento econômico-político da esfera estadual.  Sua autonomia não é absoluta, sob pena de violação do princípio federativo, conforme determina o art. 8º CE e § único do art. 11, dos ADCT, CR.

De notar-se que os deputados estaduais, para fixação de sua remuneração, a qual condiciona o que também vão receber os agentes políticos municipais, mantiveram a regra da anterioridade, no art. 53, XXXI, CE. 

Se fosse correta a tese em sentido contrário teríamos não Constituição Federal, mas Constituição Total, ou seja, forma de Estado Unitário e não federativa. 

Para conciliar a autonomia municipal e o princípio da Supremacia da Constituição Estadual, bem assim, os princípios estabelecidos a serem obedecidos nas esferas parciais, deve-se aplicar o princípio da concordância prática entre princípios, harmonizando-os e coordenando-os de tal modo que conservem sua identidade, sem prejuízo da finalidade pública buscada no Estado Democrático de Direito. 

Se nenhum dos argumentos acima fossem suficientes para autorizar a procedência da ADIN, o PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, decorrente do desvio ético-jurídico do poder de legislar dos agentes políticos municipais seria suficiente para fundamentar a procedência da ação de inconstitucionalidade. O TJE tem acolhido o princípio insculpido no art. 19, da CE, como embasamento para retirada de leis inconstitucionais do ordenamento jurídico. 

Houve desvio de finalidade ou ético-jurídico na edição da lei, ofendendo o princípio da impessoalidade, dada a peculiaridade de ser reservada a iniciativa do aumento de remuneração à Câmara Municipal, sem qualquer outro órgão, na separação de poderes, a estabelecer-lhe o controle. Isso porque, mesmo vetada a lei pelo Prefeito, pode a Câmara promulgá-la. Isso difere a fixação dos subsídios do agentes políticos municipais de outros agentes políticos do Estado.

Todavia, a partir da Emenda Constitucional n. 25/2000, nova ordem emergiu no texto da Carta Magna acerca do tema. Agora, não mais omitindo o regramento acerca da anterioridade, o artigo 29, VI, veio, por assim dizer, a regular modo direto essa exigência – a anterioridade -, não deixando, pois, margem aos Estados-Membros para o alargamento desse critério. Assim, ainda que incolidente com a Lei Maior no ponto em que preconiza a anterioridade – de uma legislatura para outra -, o artigo 11 da Constituição Federal se torna excessivo frente à nova ordem constitucional, que dita de modo direto e peremptório – e, por conseguinte, lhe fixa os próprios limites – a regra de que, temporariamente, ficara silente. 

No caso em exame, percebe-se que o proponente não olvida da anterioridade da lei municipal quanto à legislatura a que se destina. Funda sua pretensão exatamente no plus inserto, quando a esse regramento, na Carta Estadual: a exigência de que a lei anteceda às eleições.

Quando promulgada a Constituição Estadual Gaúcha, a redação do artigo 29, inciso V, da Constituição Federal, impunha que a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fosse fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente. 

Adveio a EC n. 19/98, pela qual aquele inciso V deixou de fazer referência ao subsídio dos vereadores, aboliu a anterioridade para o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, mas impôs a fixação mediante lei. E o inciso VI, com redação daquela emenda, impôs a exigência de lei também para o subsídio dos vereadores, sem a anterioridade, porém.

Com a edição da EC n. 25/2000, o inciso V foi mantido conforme a redação da EC n. 18/98, mas o inciso VI perdeu a exigência de lei. Em compensação retornou para os vereadores o Princípio da Anterioridade: em cada legislatura para a subseqüente.

Em suma, pelo critério atual:

a) Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários de Estado, subsídio fixado por lei, sem a exigência da anterioridade;

b) Vereadores, subsídio para cuja fixação a CF não exige lei, mas impõe o Princípio da Anterioridade.

A respeito da mesma matéria – e aqui num só dispositivo incluem-se autoridades do Executivo e os Vereadores -, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (CE) determina que:

Art. 11. A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. (grifei)

Do exame e do cotejo, portanto, dos dois dispositivos acima realçados, há de construir-se a regra necessária à pacificação do conflito. Contudo, para melhor delimitar a questão, importa que se agregue ao exame dos dispositivos retrotranscritos, o grafado nos artigos 1º e 8º da CE, os quais disciplinam que:

“Art. 1º O Estado do Rio Grande do Sul, integrante, com seus municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território. (grifei)

Art. 8º. O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.” (grifei)

Fixadas tais premissas legais, importa destacar que o Direito configura sistema, entre outras concepções possíveis, de normas válidas, as quais estruturam significações visando à implantação da ordem jurídica positivada. Tais normas constituem uma estrutura concretizada por um conjunto de juízos hipotéticos-condicionais, em cuja substância residem opções de natureza deontológica com sentido completo.

Portanto, tais significados estão implícitos nos textos legais — iniciando-se pelos textos constitucionais — os quais transcendem o seu mero sentido prescritivo. A partir de tais diretrizes constrói-se, então, a realidade jurídica, a qual se estrutura em relações sucessivas de subordinação a partir das normas que integram a Constituição Federal.

De tal sorte, verifica-se, ante aos textos legais acima transcritos, que a Lei Municipal nº 80-04, de 26 de outubro de 2004, não padece de inconstitucionalidade alguma.

Tomando-se em conta os significados normativos oriundos dos artigos 29, inciso V, da Constituição Federal; e 1º, 8º, e 11, todos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, resulta demonstrado, como destacado pelo EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, que, se inconstitucionalidade há, esta é a do art. 11 da CE, na medida em que a hipótese prevista pela expressão: (...)em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, além de configurar restrição relevante, é totalmente inexistente no texto constitucional federal, em relação ao qual a norma constitucional estadual há de guardar simetria estrita, salvo autorização expressa e incontroversa da Constituição Federal, para o efeito de, só então, ser-lhe possível ampliar, ou reduzir qualquer prescrição constitucional federal.

O que se verifica, portanto, é que o juízo hipotético materializado pelo art. 11 da CE, configura regra ilegítima, porquanto inconstitucional, ao exigir conduta específica, de natureza ampliativa, não prevista pela Constituição Federal, ao qual deve estar tal dispositivo condicionado. Nunca é demais realçar que a Constituição Federal, na forma do grafado pelo artigo 29 e seus incisos, fixou os parâmetros limitadores do poder de auto-organização dos Municípios [...] excetuados apenas aqueles que contêm remissão expressa do direito estadual (art. 29, VI, IX e X)
, razão pela qual a Constituição do Estado não os poderá abrandar nem agravar.

Nessa mesma senda, esclarecedor o voto de lavra do Ministro Sepúlveda Pertence, o qual explicita que:

“Vale dizer que, em matéria de fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais, a própria Constituição Federal não apenas a remeteu ao poder de auto-organização dos Municípios, como estabeleceu, nesse particular, os parâmetros limitativos desse poder, o que implica óbice intransponível para que os Estados-membros – que não gozam de posição hierárquica superior, com relação aos Municípios, dentro do federalismo brasileiro, sobretudo o adotado pela Constituição de 1988 – disciplinem de forma diversa essa matéria, impondo aos municípios limites mais restritivos que os previstos pela Carta da República. (grifei)

Não obstante o Supremo Tribunal Federal ainda não se tenha defrontado com a questão da instituição, pelos Estados-membros, desses limites, no que diz respeito à remuneração dos agentes políticos municipais, a Corte Suprema já decidiu, em hipóteses semelhantes à desta ação, pela impossibilidade de os Estados limitarem a autonomia municipal – por exemplo -, por meio da fixação do número de Vereadores ou pela exigência, na Constituição Estadual, de elaboração de plano diretor por municípios com número de habitantes diverso do previsto na Constituição Federal.”.

Portanto, também, nesse passo não ocorre inconstitucionalidade. A fixação, como destacado acima, foi procedida visando à legislatura subseqüente, inocorrendo, portanto, lesão ao princípio da anterioridade.

Por fim, no que atine a eventual lesão ao texto da Lei Orgânica do Município de VIAMÃO, duas são as circunstâncias a serem pontuadas.

A primeira, no sentido de que, caso tivesse ocorrido tal afronta ao texto da lei orgânica, estar-se-ia diante de mera ilegalidade e não de inconstitucionalidade. Ora, em presença de tal circunstância, o presente feito não seria, como não é, a sede adequada para a pacificação de tais conflitos.

A segunda, no sentido de que o texto legal que integra a lei orgânica mostra-se também inadequado face ao sistema jurídico constitucional federal, carecendo de validade no ponto em que desborda daquele.

De tal sorte, como se vislumbra do texto legal, em razão da ordem jurídica positivada estruturar-se em um sistema escalonado de subordinação, ressalvadas as competências fixadas a partir da Constituição Federal, o texto do art. 33 da Lei Orgânica do Município de São Francisco de Assis também está a contrariar o texto constitucional federal. Contudo, resta prejudicada tal análise, dado que, além de encontrar-se em plena vigência a norma grafada pelo artigo 11 da CE, inviável se mostra tal análise por parte deste Tribunal, em razão do determinado pelo artigo 95, inciso XII, alínea ‘d’.

3. Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO opina pela improcedência da presente ação direta de inconstitucionalidade. 

Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2005.

SÉRGIO LUIZ NASI,

Procurador-Geral de Justiça Interino.

AFA/ARG
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